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Decreto Nº 00027/2020, de 16 de novembro de 2020. 

 

Abre no orçamento vigente crédito 

adicional suplementar e dá outras 

providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Campo Grande, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente – Lei Municipal nº 386/2019, credito adicional 

suplementar no montante de R$ R$ 202.377,11 (duzentos e dois mil e trezentos e setenta e sete reais e 

onze centavos), na dotação orçamentária conforme abaixo: 

          

Fonte de Suplementação: Superavit Financeiro 
          

 4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Campo Grande 

 4001 - Sec. Mun. do Desenvolvimento Social 

 2.64 - Manutenção do Criança Feliz 

 542 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 

13110000 
R$ 1.207,68 

Total da Ação: R$ 1.207,68 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 1.207,68 

      

Valor total suplementado por Superávit Financeiro: R$ 11.239,91 

 

 

 

 

   

Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa 
          

 2 - Prefeitura Municipal de Campo Grande 

 2001 - Gabinete do Prefeito 

 2.2 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
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 25 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 

10010000 
R$ 5.200,00 

Total da Ação: R$ 5.200,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 5.200,00 

          

 2006 - Sec. Mun. da Educação, Esporte, Cult. e Lazer 

 2.30 - Manutenção e Recuperação da Frota de Veículos 

 224 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 

11200000 
R$ 14.377,75 

Total da Ação: R$ 14.377,75 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 14.377,75 

          

 2007 - Sec. Mun. de Obras, Urbanismo e Servs Públicos 

 2.38 - Manutenção e Recuperação da Frota de Veículos 

 171 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 

10010000 
R$ 13.624,74 

Total da Ação: R$ 13.624,74 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 13.624,74 

          

 2008 - Sec. Mun. da Agric. Meio Amb. Rec. Hid. e Ab 

 2.4002 - Manutenção e Recuperação da Frota de Veículos e Maquinas 

Agrícolas  
 833 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 

10010000 
R$ 5.970,00 

Total da Ação: R$ 5.970,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 5.970,00 

          

 3 - Fundo Municipal de Saúde de Campo Grande 

 3001 - Sec. Mun. da Saúde 

 1.53 - Func_Manut_Programa de Farmácia Básica 

 663 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para 

Distribuição Gratuita 
Fonte: 

12140000 
R$ 47.128,31 

Total da Ação: R$ 47.128,31 
 2.50 - Manutenção das Ações Básicas de Saúde 

 642 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 

12140000 
R$ 7.341,97 

 652 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica 
Fonte: 

12110000 
R$ 71.018,09 

Total da Ação: R$ 78.360,06 
 2.53 - Manutenção das Atividades do Hospital e/ou UBS 

 509 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 

12110000 
R$ 26.321,65 

 510 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 

12140000 
R$ 8.886,92 

Total da Ação: R$35.208,57 
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Total da Unidade Orçamentária: R$160.696,94 
          

 4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Campo Grande 

 4001 - Sec. Mun. do Desenvolvimento Social 

 2.59 - Manutenção dos Benefícios Eventuais 

 574 - 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a 

Pessoas Físicas 
Fonte: 

10010000 
R$ 1.300,00 

Total da Ação: R$ 1.300,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 1.300,00 

      

Valor total Suplementado de Anulação de Despesa: R$ 201.169,43 

 

    

 

Valor total suplementado: R$ 202.377,11 

 

Art. 2º. Constitui fonte de recursos para cobrir a suplementação realizada, o remanejamento da 

dotação orçamentária conforme abaixo: 

            

 2 - Prefeitura Municipal de Campo Grande 

 2006 - Sec. Mun. da Educação, Esporte, Cult. e Lazer 

 1.17 - Construção de Áreas de Lazer 

 455 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 

10010000 
R$ 13.624,74 

Total da Ação: R$ 13.624,74 
 1.18 - Construção e/ou Reforma e do Estádio de Futebol 

 458 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 

10010000 
R$ 5.970,00 

Total da Ação: R$ 5.970,00 
 1.19 - Reforma e/ou Cobertura em Quadras Esportivas 

 461 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica 
Fonte: 

10010000 
R$ 5.200,00 

Total da Ação: R$ 5.200,00 
 2.31 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - QSE 

 230 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 

11200000 
R$ 14.377,75 

Total da Ação: R$ 14.377,75 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 39.172,49 

            

 3 - Fundo Municipal de Saúde de Campo Grande 

 3001 - Sec. Mun. da Saúde 
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 1.43 - Aquisição de Veículos Automotivos 

 678 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 

Permanente 
Fonte: 

12140000 
R$ 1.278,04 

Total da Ação: R$ 1.278,04 
 1.44 - Aquisição e Instalação de Academia ao Ar Livre 

 683 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 

12140000 
R$ 14.813,00 

Total da Ação: R$ 14.813,00 
 1.45 - Aquisição Equip. Medico Hosp. Odont. Labora 

 689 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 

Permanente 
Fonte: 

12140000 
R$ 32.315,31 

Total da Ação: R$ 32.315,31 
 1.59 - Manut_Prog_Melhoria_Qual_Atenção Básica - PMAQ 

 622 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 

12110000 
R$ 8.702,27 

Total da Ação: R$ 8.702,27 
 2.50 - Manutenção das Ações Básicas de Saúde 

 635 - 3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e 

Contributivas 
Fonte: 

12140000 
R$ 4.982,20 

 639 - 3.3.90.14.00 - Diárias – Civil Fonte: 

12140000 
R$ 1.078,17 

 646 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física 
Fonte: 

12140000 
R$ 1.281,60 

Total da Ação: R$ 7.341,97 
 2.51 - Manutenção das Atividades da Sec. Municipal da Saúde 

 372 - 3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e 

Contributivas 
Fonte: 

12110000 
R$ 2.191,81 

 384 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 

12110000 
R$ 11.275,98 

 489 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 

Permanente 
Fonte: 

12110000 
R$ 1.004,55 

Total da Ação: R$ 14.472,34 
 2.53 - Manutenção das Atividades do Hospital e/ou UBS 

 581 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física 
Fonte: 

12140000 
R$ 3.448,10 

 808 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 

Permanente 
Fonte: 

12110000 
R$ 21.043,09 

Total da Ação: R$ 24.491,19 
 2.54 - Manutenção dos Benefícios Eventuais 

 612 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para 

Distribuição Gratuita 
Fonte: 

12140000 
R$ 4.160,78 

Total da Ação: R$ 4.160,78 
 2.55 - Manutenção e Recuperação da Frota de Veículos 

 669 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 

12110000 
R$ 53.122,04 

Total da Ação: R$ 53.122,04 
Total da Unidade Orçamentária: R$160.696,94 
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 4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Campo Grande 

 4001 - Sec. Mun. do Desenvolvimento Social 

 2.57 - Manut. Atividades dos Conselhos Socioassistenciais - 

CONDICA/CMAS/TUTELA 
 504 - 3.3.90.14.00 - Diárias – Civil Fonte: 

10010000 
R$ 1.300,00 

Total da Ação: R$ 1.300,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 1.300,00 

            

 

Valor total anulado: R$ 201.169,43 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Registre-se e Publique-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________ 

Manoel Fernandes de Góis Veras 

Prefeito Municipal 

 

 



 

 

 
                                                             

 
Campo Grande (RN) QUARTA-FEIRA 30 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 


